
                       
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PAULO BENTO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 226/2025             de 21 de julho de 2025.

   DESIGNA OUVIDOR (A) GERAL.

EVANDRO BARATTO, Prefeito Municipal de Paulo Bento, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal

Nº 1803/2019.

RESOLVE,

Art. 1º -  Designar o senhor DANIELA TOMAZELLI,  ocupante do cargo

comissionado de Supervisor Administrativo,  para atuar como OUVIDOR (A)

GERAL MUNICIPAL.

Art. 2º  - O Servidor acima designado terá um mandato de 2 anos.

Art. 3 º -  O Servidor designado para o exercício das funções de Ouvidor

Geral  do  Município  possui  as  prerrogativas  de  autonomia  e  independência

funcional.

Art. 4º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a portaria nº. 021/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Bento/RS, 21 de julho de 2025.
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